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O INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. sob a tutela do Ministério da Saúde, é a autoridade reguladora nacional que avalia, autoriza, regula e 
controla os medicamentos de uso humano, bem como os produtos de saúde, designadamente os dispositivos médicos e os produtos cosméticos e de higiene corporal. 
A sua principal missão é garantir a qualidade, a segurança e a eficácia dos medicamentos e dos produtos de saúde, prevenindo os riscos decorrentes da sua utilização, assegurando os 
mais elevados padrões de saúde pública e a defesa dos interesses do consumidor. 

 

 
 
Assunto: Farmácias e Postos Farmacêuticos 
 
 

ABERTURA DE NOVAS FARMÁCIAS E POSTOS FARMACÊUTICOS 
 

INFARMED AVANÇA COM PROCEDIMENTO CONCURSAL 
 

O Infarmed irá proceder à abertura de um procedimento concursal tendo em vista a 
abertura 25 espaços dedicados à prática de farmácia comunitária, repartidos entre novas 
Farmácias e novos Postos Farmacêuticos.  
 
A abertura deste procedimento resulta do trabalho de avaliação da cobertura farmacêutica 
nacional que o Infarmed tem vindo a realizar desde o último ano, em conjugação com os 
pedidos de abertura de novas farmácias provenientes de particulares, entidades 
autárquicas e administrações regionais de saúde. 
 
Da avaliação efetuada resultou a decisão de, numa primeira fase, proceder à abertura de 25 
estabelecimentos repartidos por 17 Farmácias a localizar nos distritos de Braga, Lisboa, 
Porto, Viana do Castelo, Leiria e Viseu e 8 Postos Farmacêuticos a localizar nos distritos de 
Lisboa, Coimbra, Faro, Porto, Santarém e Viana do Castelo. 
 
Nos termos da legislação o Infarmed pode proceder à abertura de procedimento concursal 
para a instalação de uma nova farmácia, quando se verifiquem determinados requisitos 
(estipulados na lei) e o interesse público na acessibilidade dos cidadãos à dispensa de 
medicamentos o justifique. 
 
A instalação de Postos Farmacêuticos Móveis reveste caráter excecional e transitório e visa 
dotar determinados locais de estruturas flexíveis que permitam garantir às populações mais 
isoladas uma assistência farmacêutica de qualidade. 
 
A comunicação da abertura de concurso será publicada oportunamente em Diário da 
República e o processo decorrerá totalmente por via eletrónica através do sitio do Infarmed 
na Internet em www.infarmed.pt.  
 
De salientar que o processo de avaliação da cobertura farmacêutica nacional irá continuar 
tendo em conta os cerca de 400 pedidos rececionados pelo Infarmed e ainda em 
apreciação. 
 
 
Legislação Aplicável 
 
Decreto-Lei n.º 307/2007, de 31 de agosto 
Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro 
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